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Estudo Técnico Preliminar 21/2022

1. Informações Básicas

Número do processo: 23292.006760/2022-62

2. Descrição da necessidade

PE 21002/2022 INGRESSO: Materiais e serviços para execução de três processos de ingresso para cursos técnicos integrados ao 
médio, a serem realizados em 2022/2; 2023/1 e 2023/2.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
deing proen giselli dandolini bonassa

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Como requisito para HABILITAÇÃO, além dos demais pressupostos legais, será exigido:

 que possui para execução do serviço, adequadas para produção do material Inventário das máquinas
conforme descrito neste Estudo Técnico Preliminar; Deverá constar no inventário as seguintes informações: 
quantitativo, marca e modelo da máquina e capacidade de trabalho;

Declaração de que possui software para transformar a listagem dos inscritos em dados variáveis para a 
etiquetagem. A listagem dos inscritos será fornecida em arquivo Open Document Format;

Declaração de que possui cofre fixo com travas eletrônicas e programação por código, localizado dentro da 
empresa;

 Planta baixa detalhada do local, com fotos e área total em m ;2

Apresentar comprovação de que está em conformidade com as Normas Brasileira da ABNT NBR 15540/2013, 
referente a sistema de segurança para impressão de documentos confidenciais bem como atender as demais 
exigências de segurança e sigilo contidas no Termo de Referência, anexo I do edital, face às especificidades do 
objeto da contratação

quando falamos período, estamos falando de 6h trabalhadas.

COMO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, SERÁ SOLICITADO:

Efetuar o pagamento de colaboradores (coordenador de local de prova, vice coordenador de local de prova, 
coordenador de bloco de sala, fiscais de sala, de corredor, de atendimento diferenciado, atendimento de saúde, 
limpeza e segurança) no dia e local da aplicação de provas do Vestibular, Exame de Classificação, em espécie 
(moeda real). Também responsabilizar-se pelo recolhimento das taxas/impostos incidentes.

Fornecer detector de metal para que o fiscal de corredor, que deverá ficar responsável pela condução do 
candidato ao banheiro masculino e feminino, utilize nos candidatos.

A contratada deverá providenciar o seguinte tipo de mão-de-obra nas datas dos certames:

fiscal de sala, de corredor, limpeza e segurança (valor mínimo de R$ 100,00 por contratado - por período);
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 fiscal para atendimento especial – Intérprete, Ledor, Transcritor, Guia-intérprete de surdocegos, Ledores 
acompanhantes da prova Braille, hora adicional - (valor mínimo de R$ 180,00 por contratado – por período 
determinado no quadro de especificações mínimas);
 serviço de saúde (valor mínimo de R$ 140,00 por contratado – por período determinado no quadro de 
especificações mínimas);
 coordenador e/ou vice-coordenador de local de prova (valor mínimo de R$ 225,00 por contratado – por 
período determinado no quadro de especificações mínimas);
 coordenador de bloco de salas (valor mínimo de R$ 175,00 por contratado – por período determinado no 
quadro de especificações mínimas).

Os fiscais, inclusive os de atendimento especial, coordenadores e/ou vice-coordenadores de local de prova e 
coordenação de bloco de salas deverão ter a formação mínima do ensino médio e dezoito anos completos. O 
fiscal Intérprete de libras, adicionalmente as exigências anteriores, deverá também possuir certificação em 
Libras ou experiência profissional comprovada na área. A contratada deverá oferecer capacitação presencial 
com no mínimo 2 horas de duração nas cidades onde serão aplicadas as provas, sob orientação do IFSC e/ou 
Comissão de Concurso Público, no mínimo 3 dias antes da aplicação das provas. O IFSC e/ou Comissão de 
Concurso Público solicitará a quantidade de fiscais e coordenadores necessários até o 5º dia útil que antecede a 
aplicação da prova. A contratada é responsável por manter fiscais reservas em cada local de aplicação para 
cobrir eventuais faltas ou falhas na execução do serviço. A contratada é responsável pelo fornecimento da 
identificação dos fiscais e coordenadores, utilizando-se para tal de adesivos ou coletes ou crachás.
Os profissionais envolvidos na elaboração, correção e análise crítica das questões deverão possuir formação 
mínima de graduação na área das questões, experiência profissional da rede de Educação Profissional e 
Tecnológica (EPT) federal, experiência comprovada em realização de provas de concursos, e currículo 
aprovado pelo IFSC e/ou Comissão de Concurso Público.
A elaboração das questões das provas conterá as seguintes etapas: orientação, pré-elaboração e finalização. 
Todas as etapas serão coordenadas pelo Departamento de Ingresso do IFSC ou Comissão de Concurso Público 
e deverão estar concluídas até 45 dias antes da aplicação das provas.

 A etapa de orientação dos profissionais elaboradores, presencial, consiste nos encaminhamentos 
relativos aos trâmites e critérios para elaboração das questões de prova;
 A pré-elaboração, presencial, consiste na elaboração inicial das questões, feitas de acordo com os 
critérios repassados na etapa de orientação;
 A finalização, presencial, consiste na revisão e entrega das questões elaboradas.
 A discussão e encaminhamentos sobre a elaboração das questões de prova, bem como a entrega das 
questões, deverá ser feita de forma presencial.

Providenciar o ensalamento de candidatos aos cursos do IFSC, quando for necessário alocar espaço externo ao 
da instituição, conforme a necessidade de cada prova, até 10 dias antes da aplicação da prova. A distância dos 
locais não poderá ser superior a 20 Km de cada Câmpus do IFSC para o qual o candidato se inscreveu, exceto 
nos casos comprovados de impossibilidade de atendimento desta exigência. As salas de aula deste local deverão 
seguir as normas sanitárias do estado de SC para COVID-19 vigentes à época de processamento do 
ensalamento, serem ventiladas, com mobílias em bom estado de conservação e iluminação adequada. Todo o 
processo será submetido a aprovação do IFSC e/ou Comissão de Concurso Público.

 

Providenciar serviços de segurança desarmada, para execução das tarefas nos dias de aplicação das provas 
conforme segue:
Manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de Polícia da região, do Corpo de 
Bombeiros, indicados para o melhor desempenho das atividades;
Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do posto, adotando as medidas de segurança 
conforme orientação recebida da Contratante, bem como as que entender oportunas;
Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas, exceto nas 
Unidades de atendimento ao público; Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando o 
motorista e anotando a placa do veículo, inclusive de pessoas autorizadas a estacionar seus carros particulares 
na área interna da instalação, mantendo sempre os portões fechados;
Comunicar a Contratante, todo acontecimento entendido como irregular e que possa vir a representar risco para 
o patrimônio do local de aplicação de prova;
Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial do local de aplicação de prova, 
facilitando, da melhor maneira possível, a atuação destas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de 
eventual acontecimento;
Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que estes estejam devida e 
previamente autorizados pela Contratante ou responsável pela instalação;
Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o fato ao responsável pela instalação e a 
Contratante, no caso de desobediência;
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Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao posto e imediações, que implique ou ofereça risco à 
segurança dos serviços e das instalações;
Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de servidores, de empregados ou 
de terceiros;
Assumir o posto, devidamente uniformizado, barbeado, cabelos aparados, limpos e com aparência pessoal 
adequada;
Manter o (s) vigilante (s) no posto, não devendo se afastar (em) de seus afazeres, principalmente para atender 
chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;
Registrar e controlar, com a Contratante, a frequência e a pontualidade de seu pessoal, bem como as 
ocorrências do posto em que estiver prestando seus serviços;
Abrir e fechar as portas dos prédios, janelas, vitrais, etc. e proceder à vistoria dos mesmos quanto ao ponto de 
vista de segurança, constatando a ausência de pessoas estranhas, de acordo com orientações recebidas da 
Contratante;
Comunicar imediatamente à Contratante, bem como ao responsável pelo posto, qualquer an ormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
Zelar pela ordem e boas condições das áreas sob vigilância;
Organizar e orientar o tráfego de pessoas, impedindo a entrada das que se apresentem de modo inconveniente, 
reprimindo os maus usuários do prédio, não permitindo a ocupação total ou parcial do hall, corredores ou outras 
áreas comuns, que deem acesso a extintores de incêndio ou hidrantes;
Executar a (s) ronda (s) conforme a orientação recebida da Contratante, verificando as dependências das 
instalações, adotando os cuidados e providências necessários para o perfeito desempenho das funções e 
manutenção da tranquilidade;
Intervir prontamente, sempre que se verifiquem quaisquer incidentes ou desentendimentos nas áreas sob 
vigilância, interna e externa, nos setores de atendimento ao público, durante horário do evento, comunicando de 
imediato o fato a Contratante;
Em caso de alarme de detecção de incêndio ou invasão do imóvel, deverão ser adotadas todas as providências, 
inclusive imediatamente, acionando-se o Corpo de Bombeiros ou a Autoridade Policial mais próxima;
A programação dos serviços será feita pela Contratante e deverá ser cumprida, pela CONTRATADA, com 
atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições de segurança das instalações, dos servidores e das 
pessoas em geral.

 

 Providenciar serviços de limpeza, incluindo o fornecimento de saneantes domissanitários, para execução das 
tarefas nos dias de aplicação das provas conforme segue: Remover, com pano úmido, o pó das mesas, cadeiras 
e carteiras escolares;
Proceder à lavagem de vasos, assentos e pias dos sanitários com saneante domissanitário desinfetante, duas 
vezes por turno;
Varrer as áreas pavimentadas;
Limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários, copas e outras áreas molhadas, duas vezes por 
turno;
Abastecer com papel toalha, papel higiênico e sabonete líquido os sanitários, quando necessário;
Retirar o lixo duas vezes por turno, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo-os para 
local indicado pela Contratante;
Executar demais serviços considerados necessários a aplicação das provas no que se refere a limpeza dos 
ambientes.
DEFINIÇÃO DE SANEANTES DOMISSANITÁRIOS: Substâncias ou materiais destinados a higienização, 
desinfecção domiciliar, em ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da 
água, compreendendo:
Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microorganismos, quando aplicados em 
objetos inanimados ou ambientes;
Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a aplicações de uso 
doméstico;
Material de higiene: papel toalha, papel higiênico e sabonete líquido neutro.

 

 Providenciar serviços de atendimento emergencial, para execução das tarefas nos dias de aplicação das provas 
conforme segue:
Auxílio em atendimento de primeiros socorros;Encaminhamento para serviços de saúde, caso necessário.;
Os profissionais devem ser técnicos ou graduados em Enfermagem, com experiência de, no mínimo, 02 anos 
em atendimento emergencial.
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 Responsabilizar-se por seu pessoal e por terceiros contratados, pelo sigilo que deve ser observado em relação 
às provas e demais informações do processo de ingresso.

 

 

 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA REFERENTES AO CADERNO DE PROVAS e CARTÃO RESPOSTA

 

a - Prover monitoramento e gravação com câmeras de alta definição em todos os setores da empresa envolvidos na 
execução dos trabalhos (24h) e fornecer o material gravado para o IFSC e/ou Comissão de Concurso Público do IFSC 
após o término dos trabalhos;

b - Possuir vigilância própria ou contratar vigilância 24h de empresa especializada e credenciada pelos órgãos 
competentes, para vigilância interna e externa da empresa, que atenda as necessidades de segurança do prédio da 
Contratada durante todo o período em que durar o trabalho de impressão, apresentando comprovante do contrato de 
vigilância em até 10 dias úteis após assinatura do(s) contrato(s);

c - Possuir sistema de trancamento eletrônico em todos os acessos da empresa, com senhas exclusivas para o IFSC 
durante a execução do serviço. Este acesso deverá ser restrito e sempre acompanhado por servidores do IFSC;

d - Efetuar o transporte do material impresso até o endereço dos locais de aplicação das provas ou nos câmpus do IFSC 
mais próximos dos locais de aplicação, conforme orientação do IFSC e/ou Comissão de Concurso Público, até um dia 
(24h) antes de sua aplicação, em pacotes plásticos lacrados e identificados, acondicionados em malotes lacrados de 
acordo com o ensalamento fornecido pela contratante até o 5º dia útil que antecede a aplicação da prova. O transporte 
deverá seguir as orientações da Contratante, utilizando veículo adequado, com rastreamento eletrônico disponível para 
acompanhamento em tempo real pela contratante, para uma distância de até 300 km. Em caso de distância superior o 
transporte deverá ser aéreo, desde que exista esta condição. Ao término do evento, o transporte do material impresso 
(cartões-resposta e documentos, devidamente acondicionados em malotes lacrados) deverá ser entregue na Reitoria do 
IFSC no máximo no dia seguinte ao de aplicação das provas. Ambos os casos com escolta do IFSC, se este julgar 
necessário;

e - Envolver o número adequado de funcionários, limitados a 10 pessoas, em comum acordo com o IFSC e/ou 
Comissão de Concurso Público, necessários à execução ininterrupta de todo trabalho contratado no período previsto 
para realização do serviço, os quais deverão assinar uma declaração, confirmando que não estão inscritos ou que não 
possuem parentes até 3º grau ou amigos íntimos inscritos no Vestibular e no Exame de Classificação, se 
comprometendo por escrito e com firma reconhecida a manter sigilo sobre o trabalho realizado, com a fiscalização do 
IFSC.

f - Garantir exclusividade de uso de suas dependências para o IFSC durante a realização do trabalho, que deverá ser 
ininterrupto, com horário de início e encerramento definidos pelo IFSC;

g - Estar isolada da Internet e montar uma rede interna envolvendo apenas os equipamentos utilizados no trabalho de 
produção durante todo o processo e sob a supervisão da equipe do IFSC;

h - Permitir a verificação e fiscalização prévia das condições necessárias a serem utilizadas para execução dos serviços 
– inclusive maquinário -, bem como a operação dos mesmos por profissionais do IFSC, sob orientação de profissionais 
da contratada, se necessário;

i - Finalizar os serviços gráficos de impressão, embalagem e armazenamento dos cadernos de prova, caderno de prova 
em Braille, caderno de prova em LIBRAS, e cartão-resposta com, no mínimo, 72 horas de antecedência da aplicação da 
prova, sendo que a distribuição até os endereços dos locais de aplicação da prova deverá ser feita no máximo até 24 
horas à aplicação da prova.

j - Possuir, nas mesmas dependências da área de impressão, espaço adequado e de fácil acesso para entrada/saída de 

material, de pelo menos 200m2, para conferência, montagem e armazenamento de malotes;

k - Possuir acesso restrito para carga e descarga de malotes, em segurança;

l - Possuir equipamento para intercalar, grampear e refilar os cadernos automaticamente, eliminando o risco de 
repetições ou falta de páginas, além de garantir a total segurança das informações contidas nos cadernos de provas;
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m - Fornecer as provas em arquivos .pdf.

n – Responsabilizar-se pelo armazenamento dos cadernos de provas, durante o período compreendido entre o início da 
impressão e entrega das mesmas nos locais de provas ou no câmpus do IFSC mais próximo do local de prova. O 
armazenamento deverá ser em local de acesso restrito, mantendo-se todo o sigilo necessário conforme descrito neste 
Termo de Referência;

o - Estar disponível exclusivamente para o IFSC na data do cronograma de execução, para a impressão dos cadernos de 
provas e cartão-resposta. O IFSC se reserva o direito de alterar ou prorrogar o período, se necessário, em até 15 dias, 
para a conclusão dos trabalhos contratados, sem ônus adicional para a contratante. Em caso de alteração do período, 
este será definido em comum acordo entre as partes;

p - Indicar representante legal para responder quaisquer dúvidas ocorridas após a sessão do pregão e durante a vigência 
da ata;

q - Cumprir todo o trabalho, execução da solicitação de serviço referente aos itens sigilosos de cadernos de prova, 
cadernos de prova em Braille, caderno de provas em LIBRAS e cartões-resposta, observando as obrigações da 
contratada, em 2 dias seguidos com jornada de trabalho máxima diária de 10 horas, sendo prorrogável por igual 
período, com no máximo 10 pessoas envolvidas, em comum acordo com o IFSC.

r - Realizar a leitura dos cartões-resposta e processamento do resultado para divulgação na Reitoria do IFSC ou com 
ônus do transporte do material, se em outro local. A leitura e processamento do resultado deverá ocorrer em 2 dias 
seguidos com jornada de trabalho máxima diária de 10 horas, sendo prorrogável por igual período, em comum acordo 
com o IFSC. Tal procedimento deverá ser finalizado com ao menos 15 dias de antecedência da divulgação do resultado 
do certame (processo seletivo/concurso público), salvo exceção autorizada previamente pela contratante por escrito;

Fornecer o arquivo contendo as leituras dos cartões-respostas e/ou o resultado do certame do processo seletivo s - 
de alunos, em formato Open Document Format, já processado de modo a permitir upload para o Sistema de 
Ingresso do IFSC sem quaisquer necessidades de edição, de acordo com modelo de planilha disponibilizado pela 
contratante;

t - Apresentar no mínimo três atestados de aptidão técnica com no máximo 3 anos, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, compatível com a quantidade, número de páginas, prazo de entrega e a natureza do serviço. 
Deverá constar:

- o nome do contratante, CNPJ, data da contratação, número da nota fiscal do serviço efetuado, a quantidade de 
inscritos no certame e os serviços prestados.

u - Apresentar declaração de que possui fragmentadora de papel com capacidade de fragmentar todas as sobras de 
material impresso e comprometimento de fragmentá-las até o término dos trabalhos.

v - Disponibilizar embalagem plástica com lacre inviolável para todo o material impresso, de acordo com a divisão de 
salas e locais;

z - Apresentar um plano de contingência emergencial para solução de problemas técnicos durante a produção e 
transporte dos cartões-resposta, até 10 dias depois da assinatura do contrato. Este documento deve conter todas as 
soluções necessárias para viabilizar os serviços contratados e ser submetido a aprovação do IFSC;

 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E INFORMAÇÕES SOBRE CADERNO DE PROVAS:

0.000 cadernos de prova para 2 Exames de Classificação, com 24 páginas cada;

Especificações dos cadernos de prova:

Papel: Off set 75gr Cores: 1x1 cor

Formato fechado: 20,5cm x 27,5cm

Tinta de impressão: boa qualidade, para evitar decalque e manchas.

Acabamento: Dobra, Intercalação, Grampeamento e refile automatizados, Reparte + colocação em sacos 
plásticos + Etiquetagem + colocação em malotes.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E INFORMAÇÕES CORRESPONDENTES AO CARTÃO 
RESPOSTA:



UASG 158516 Estudo Técnico Preliminar 21/2022

6 de 13

 Exame de classificação: 20.000 cartões-resposta, personalizados com os seguintes dados variáveis: Nome, 
Número de Inscrição, Curso, Local de Prova detalhado e Código de Barra relativo ao Número de Inscrição.

 Especificações dos Cartões:

a) Formulário/cartão, formato A4, papel off-set 120 g/m2 específico para impressão a laser;

b) Formulário plano, impresso frente com dados cadastrais e código de barras;

c) Formulário desenvolvido e impresso de acordo com especificações técnicas que permitam leitura por leitoras 
óticas do tipo OPSCAN 8, através do software Scantools OU software compatível disponibilizado pela 
contratada que permita a entrega do arquivo de leitura de cartões-resposta de acordo com as especificações da 
contratante;

d) Fonte do código de barras I2 e 5;

e) Formulário com bolhas/círculos para preenchimento manual;

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E INFORMAÇÕES - PROVAS EM BRAILLE E LIBRAS:

15 cadernos de prova em BRAILLE para Exame de Classificação;

10 provas em LIBRAS para Exame de Classificação;

 

 

Especificação técnica dos Cadernos de prova em BRAILE:

Caderno de Prova Escrita Múltipla Escolha - Provas Braille – 160 páginas

a) Formato: 245 x 305 mm, com tolerância de desvio de 3 mm para mais ou para menos.

b) Matéria-prima: Papel Offset de 150 g/m², com tolerância de variação para mais ou para menos 4% nas 
gramaturas, opacidade mínima de 82% (oitenta e dois por cento) e alvura mínima de 80%.

c) Acabamento: Encadernação

d) Impressão: Impacto Braille

 

 Especificação técnica dos Cadernos de prova em LIBRAS:

A Prova em Libras deve ser gravada em vídeo HD digital com esquematização na edição dos vídeos, com as 
artes constantes na prova e legendas necessárias para compreensão de sinais soletrados. Numeração das 
questões e alternativas, quadros, tabelas e demais itens gráficos necessários para a compreensão das questões. 
Deve ser gravada em Fundo Infinito. O vídeo entregue tanto em forma de arquivo por questão, como no 
formato DVD. A qualidade da tradução, sua coerência a partir do texto fonte e sua coesão e coerência em 
Libras será avaliada pelo IFSC.

5. Levantamento de Mercado

Verificamos que usualmente são utilizadas outras alternativas de contratação para este objeto. Não encontramos no painel de 
preços outros órgãos que licitem exatamente da mesma forma que o IFSC. Contratações similares se dão OU apenas para locação 
de salas, OU para impressão de provas/cadernos, OU leitura de cartão resposta.

Os órgãos que fazem uso de pregão, em geral não utilizam o registro de preços. Lançam de um único item, ou solução integral, 
no formato tradicional, e após sua homologação firmam contrato.
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Mas a forma mais usual de contratação do objeto é por via de DISPENSA de licitação baseado no XIII do Art 24 da 
8666,  relacionado a contratação de fundação de apoio sem fins lucrativos para prestação do serviço.

Iniciamos diálogo com a fundação FEPESE e outras, para estabelecermos parceria na condução dos processos de ingresso do 
IFSC, no entanto para esta licitação não obtivemos ainda uma resposta que nos possibilite o atendimento aos requisitos da 
dispensa, sendo necessário dar prosseguimento com a licitação da forma como era historicamente conduzida pelo IFSC uma vez 
que o próximo processo seletivo de alunos já ocorrerá ao final deste semestre.

6. Descrição da solução como um todo

O sistema de registro de preços está previsto nas seguintes hipóteses, segundo o art. 3 do dectreto 7892/2013:

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação
de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a
mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administração.

Entendemos que poderia ser enquadrada a contratação por SRP no II, uma vez que a contratação é de serviõs 
remunerados por unidade de medida "serviço" ou em regime de tarefa, já que as outras 3 hipóteses não se 
adequam a esta contratação.

Embora o registro de preços não seja a melhor forma de atendimento de nossa necessidade no momento 
demonstra ser a única viável. Para implementação de demais soluções se faz necessário um prazo mais dilatado 
para o planejamento. Desta forma, para a vigência de 1 ano será planejada e implementada ata de SRP.

Quanto ao enquadramento do objeto como serviço não continuado, entende-se serviços CONTINUADOS 
como Aqueles serviços necessários para o adequado e pleno funcionamento da Instituição. Neste sentido, sendo o 
objetivo principal da instituição de ensino o atendimento de alunos, sendo ALUNOS os destinatários da ativade fim 
do IFSC, e o objeto da presente licitação, contratação de empresa pra prestação de serviços de ingresso de alunos, 
sendo a forma de que esses alunos INGRESSEM na instituição, o meio principal do qual eles acessam a Instituição, 
sempre que existir alunos e a necessidade de colocar alunos em sala de aula, existirá a necessidade de uma 
contratação para serviços de ingresso. Assim observado, entendemos que o correto enquadramento desta licitação 
seria para serviço CONTINUADO sem dedicação exclusiva de mão de obras, para um período predeterminado 
prorrogável até os limites de 60 meses.

A justificativa para que seja adotado o enquadramento do objeto como serviço NÃO CONTINUADO, é de que o 
órgão não tem conhecimento prévio do orçamento destinado para este fim. Porém, ao consultar a PRODIN, nos 
informa de que está prevista uma receita de 194 mil reais no PAT 2022 para esta finalidade, e ainda existe uma 
outra receita no valor de R$55,00 por inscrito no processo seletivo, proveniente da taxa de inscrição, porém o 
mesmo só poderá ser utilizado pela adminstração no ano de 2023.

Para o processo seletivo do semestre 2022/02 a área requisitante articulou junto a alguns Câmpus e outras 
instituições para a realização das tarefas referentes a este processo serem realizadas internamente, restando 
utilização dos serviços de limpeza, vigilância e de saúde para o semestre. Foram reduzidas as quantidades dos 
itens realizados pela equipe interna.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades estimadas são para a execução de 3 processos de ingresso para cursos técnicos integrados ao médio, a serem 
realizados em 2022/2; 2023/01 e 2023/02; 
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Para cada um dos itens foram levantadas as seguintes quantidades:

Item Descrição CATMAT
/CATSER

Unidade Quant.

LOTE/GRUPO 1: Ingresso

1

Auto adesivo para impressão digital do candidato (digiselo), que deverá acompanhar também 
lâmina ou pastilha grafitada, para utilização no Exame de Classificação 2022-2, 2023-1 e 
2023-2 conforme as obrigações da contratada, os cronogramas e as especificações técnicas do 
termo de Referência.

10014 SERVIÇO 90

2
Confecção, embalagem, distribuição e armazenamento de cadernos de PROVA EM BRAILE 
para os Exame de Classificação 2022-2, 2023-1 e 2023-2, conforme as obrigações da 
contratada, os cronogramas e as especificações técnicas do termo de Referência.

10014 Serv. 15

3
Confecção, embalagem, distribuição e armazenamento de cadernos de provas para os Exame 
de Classificação 2022-2, 2023-1 e 2023-2 conforme as obrigações da contratada, os 
cronogramas e as especificações técnicas do termo de Referência.

10014 Serv. 20000

4
Confecção, embalagem, distribuição e armazenamento de Cartões Resposta para os Exame de 
Classificação 2022-2, 2023-1 e 2023-2, conforme as obrigações da contratada, os 
cronogramas e as especificações técnicas do termo de Referência.

10014 Serv. 20000

5

Envelope de Segurança Os Envelopes de Segurança com sistema de cola em sua aba o qual 
funciona quando a fita que protege o adesivo Hot Melt é destacada de sua superfície e colada 
para lacrar o envelope. Uma vez lacrado, o mesmo não poderá ser mais aberto sem que seja 
violado, tornando assim o envio da mercadoria mais seguro e perceptível a qualquer violação 
do objeto. Especificações Envelope plástico de segurança 500x400 mm adesivo Quantidade: 
Pedido mínimo de 100 unidades

281968 UNIDADE 1000

6

LOCAÇÃO DE SALAS para os Exame de Classificação 2022-2, 2023-1 e 2023-2. 
Aproximadamente 100 salas para os turnos matutino e vespertino, para todos os municípios e 
entorno dos câmpus do IFSC, conforme as obrigações da contratada, os cronogramas e as 
especificações técnicas do termo de Referência.

10014 SERVIÇO 150

7

PROVA EM LIBRAS: Tradução da prova em Português para Libras e Prova gravada em 
Libras e diagramada para os Exame de Classificação 2022-2, 2023-1 e 2023-2, conforme as 
obrigações da contratada, os cronogramas e as especificações técnicas do termo de 
Referência. A prova deverá ser entregue em DVD.

10014 SERVIÇO 15

8

Serviço de análise crítica de questão de prova (formatação/diagramação, verificação
/avaliação ortográfica, análise das questões e gabarito) para a aplicação das provas dos Exame 
de Classificação 2022-2, 2023-1 e 2023-2. A prova deverá ser avaliada por profissionais com 
formação mínima em Licenciatura, experiência profissional da rede Educação Profissional e 
Tecnológica (EPT) federal, e currículo aprovado pelo Departamento de Ingresso do IFSC, 
conforme as obrigações da contratada, os cronogramas e as especificações técnicas do termo 
de Referência.

10014 SERVIÇO 270

9
Serviço de coordenação de local de prova para a aplicação da prova do Exame de 
Classificação 2022-2, 2023-1 e 2023-2, conforme as obrigações da contratada, os 
cronogramas, e as especificações técnicas deste Termo de Referência.

10014 SERVIÇO 30

10

Serviço de vice-coordenação (coord. de bloco de salas) de local de prova para a aplicação das 
provas dos Exames de Classificação 2020/2021, no valor mínimo de R$ 175,00 líquido para 
cada coordenador, por turno de trabalho, para todos os câmpus do IFSC, conforme as 
obrigações da contratada, os cronogramas, e as especificações técnicas deste Termo de 
Referência.

10014 SERVIÇO 60

11

Serviço de elaboração de questões de múltipla escolha e/ou somatórias e/ou discursivas de 
prova dos Exame de Classificação 2022-2, 2023-1 e 2023-2 elaboradas por professores com 
formação mínima em Licenciatura na área requerida, e currículo aprovado pelo Departamento 
de Ingresso, conforme as obrigações da contratada, os cronogramas, e as especificações 
técnicas deste Termo de Referência.

10014 Serv. 270

12

Serviço de fiscal para atendimento especial (Intérprete/Ledor/transcritor/Guia intérprete de 
surdo cegos/Ledores acompanhantes da prova Braille) com hora adicional, para a aplicação 
da prova dos Exame de Classificação 2022-2, 2023-1 e 2023-2 para todos os campus do 
IFSC, conforme as obrigações da contratada, os cronogramas, e as especificações técnicas 
deste Termo de Referência.

10014 SERVIÇO 60

13

Serviço de fiscalização de sala e de corredor (inclusa capacitação) para a aplicação da prova 
dos Exame de Classificação 2022-2, 2023-1 e 2023-2 para todos os câmpus do IFSC, 
conforme as obrigações da Contratada, os cronogramas e as especificações técnicas deste 10014 SERVIÇO 200
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Termo de Referência. Valor mínimo de R$ 100,00 líquido por fiscal, por turno de trabalho.

14

Serviço de leitura de cartão-resposta, para os Exame de Classificação 2022-2, 2023-1 e 2023-
2. A leitura dos cartões deverá ser realizada nas dependências da Reitoria do IFSC ou na sede 
da contratada, conforme as obrigações da contratada, os cronogramas, e as especificações 
técnicas deste Termo de Referência.

10014 SERVIÇO 20000

15

Serviço de limpeza para os dias de aplicação da prova dos Exame de Classificação 2022-2, 
2023-1 e 2023-2, para todos os câmpus do IFSC, conforme as obrigações da contratada, os 
cronogramas, e as especificações técnicas deste Termo de Referência. Valor mínimo de R$ 
100,00, por turno de trabalho.

10014 SERVIÇO 225

16

Serviço de saúde (Enfermeiro/Técnico de Enfermagem) para os dias de aplicação da prova 
dos Exame de Classificação 2022-2, 2023-1 e 2023-2 para todos os campus do IFSC, 
conforme as obrigações da contratada, os cronogramas, e as especificações técnicas deste 
Termo de Referência. Valor mínimo de R$ 140,00 líquido, por turno de trabalho.

10014 SERVIÇO 150

17

Serviço de segurança desarmada para os dias de aplicação da prova dos Exame de 
Classificação 2022-2, 2023-1 e 2023-2, conforme as obrigações da contratada, os 
cronogramas, e as especificações técnicas deste Termo de Referência. Valor mínimo de R$ 
100,00 líquido para cada contratado, por turno de trabalho.

10014 SERVIÇO 150

Considerando o disposto do art. 5º, do decreto 7.892, que imputa ao órgão Gerenciador a prática de todos os atos de controle e 
administração do SRP. Considerando que não dispomos de estrutura de pessoal para dar cumprimento as exigências ali descritas; 
Informamos que neste momento não será possível aceitar a manifestação de interesse em participar deste processo.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.339.296,30

Conforme orçamentos levantados para esta contratação, o valor final do processo será de R$ 1.339.296,30 (um 
milhão, trezentos e trinta e nove mil, duzentos e noventa e seis reais e trinta centavos);

A forma de contratação do objeto por SRP é pouco usual, por esta razão não foi possível encontrar no painel de 
preços orçamentos para todos os itens do processo;

Foram consultadas dezenas de empresas da área, apenas 1 retornou para nos fornecer orçamentos.

Consultando o histórico de compras pro mesmo objeto, verificamos que, para o processo de 2020 que foi cancelado 
por conta da pandemia, também não foi possível conseguir 3 orçamentos para o item, então usou-se os orçamentos 
do ano anterior com ajuste do IGPM. Para o processo de 2019 não foi possível utilizar 3 orçamentos, e por esta 
razão se utlizou OS MESMOS orçamentos do processo de 2018 reajustados. Concluímos que, por utilizarmos 
padrões não usuais de contratação, por termos historicamente uma quantidade estimada enormemente superior ao 
que de fato executamos (45/2019 - 35% do planejado foi executado.- 22/2018 - 15% do planejado foi executado) as 
empresas não respondem fornecendo seus valores... No entanto, quando da execução do pregão, em geral temos 
pelo menos 3 empresas participantes.

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A presente aquisição será efetivada de forma parcelada, pelo Sistema de Registro de Preços, com quantidades 
adquiridas conforme a necessidade, para 3 processos seletivos para ingresso de alunos, em um grupo único de 
itens.

Justifica-se o agrupamento de itens, apesar dos mesmos serem divisíveis, por se tratar de objeto em que depende 
de total interligação e sigilo quanto à sua execução. Embora haja uma variedade de itens, eles estão 
intrinsecamente relacionados, sendo que a separação comprometeria a lisura e boa execução das atividades.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não existem contratações correlatas ou interdependentes para a execução dos serviços elencados na presente licitação;

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Alinhamento ao PDI 2020/2024.

A área requisitante justifica que está previsto no PDI 2020-204 o P1 (Estruturar a oferta educativa a partir do perfis 
do egresso e do potencial aluno), cuja subdivisão alinhada com a necessidade deste pregão é o P1.1 (Percentual de 
preenchimento das vagas de ingresso). Para ocupação das vagas o IFSC utiliza de várias estratégias de seleção, 
entre elas a aplicação de prova.  O Exame de Classificação para os cursos integrados por meio de seleção com 
prova é uma prática do IFSC que foi suspenso durante a pandemia por COVID-19, respeitando-se as normas e 
orientações dos órgãos de saúde epidemiológicos. Passados dois anos, com as flexibilizações de tais normas diante 
do quadro atual de contágio e controle da COVID-19, o IFSC estabeleceu no PAT 2022 a retomada do exame 
presencial por prova a partir do semestre 2022-2. No IFSC Rede 2022 há a previsão de sendo divididos R$194.000 
R$49.000 para a aplicação e R $145.000 para impressão. Além deste recurso, existe o advindo das incrições dos 
candidatos, que será de R$55,00 por candidato pagante, e retornará ao IFSC no ano de 2023 apenas.

O objeto do processo não se encontra no PAC/PGC de 2022 até o momento, conforme pode-se verificar no extrato 
do sistema, anexo deste ETP.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A realização de um certame com aplicação presencial de prova, exige etapas e serviços encadeados como: 
elaboração de prova, impressão, aplicação e correção. Algumas etapas são executadas diretamente pelo IFSC 
coordenadas pelo Departamento de Ingresso, responsável pelas seleções de novos alunos, como elaboração e 
divulgação dos editais, recebimento de inscrições, publicações e contatos com candidatos. Contudo, a 
instituição não tem toda a infraestrutura necessária, precisando contratar serviços. São serviços não realizáveis pelo 
IFSC como a reprodução das provas e leitura de cartão respostas e também de pessoal. Este último, mesmo com a 
adesão dos servidores para elaboração e aplicação de prova, é facultativo e, portanto, é preciso ter segurança de 
contratação dos serviços acaso não sejam supridas na íntegra pelos próprios servidores.

13. Providências a serem Adotadas

O Departamento de Ingresso, com base nos histórico de seleções e pregões já realizados, em articulação com setor de Compras e 
Contratos, elaborou planilha de requisitos, mensurando itens necessários e quantitativos adequados. Também elaborou e publicou 
edital de chamada pública para servidores ativos e inativos para colaboração por adesão à elaboração de questão de prova, análise 
crítica da mesa e diagramação, com intuito e não precisar contratar este serviço. Para esta atividade, estão previstas formações 
com os colaboradores. O setor também tem orientações padronizadas que são replicadas a todo novo processo por prova, seja 
para captação de servidores para execução dos serviços de fiscalização de prova, como para coordenação do processo em loco. A 
fiscalização do contrato não está sob responsabilidade do DEING.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Foi verificado o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, e a impressão de provas envolve a utilização de papel, podendo ser 
enquadrada como atividade potencialmente poluidora:

 

ATIVIDADES 
POTENCIALMENTE   POLUIDORAS   OU   UTILIZADORAS   DE   RECURSOS   AMBIENTAIS   -   Fabricação   ou 
industrialização de produtos em geral
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Aquisição, locação ou utilização na prestação do serviço de produto cuja fabricação ou industrialização envolva atividades 
 (art. 17, II, da Lei n° 6.938/81). Citam-se potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais

exemplificativamente as seguintes categorias de fabricantes (Conforme os ramos industriais das categorias 2 até 16 do Anexo I 
da Instrução Normativa IBAMA n° 06/2013): - estruturas de madeira e de móveis - veículos rodoviários e ferroviários, peças e 
acessórios - aparelhos elétricos e eletrodomésticos - material elétrico, eletrônico e equipamentos para telecomunicação e 
informática - pilhas e baterias -  - preparados para limpeza e polimento, desinfetantes, inseticidas, germicidas e  papel e papelão
fungicidas - sabões, detergentes e velas - tintas, esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes, solventes e secantes Etc. 

 

LEGISLAÇÃO - Lei n° 6.938, de 1981 (Política Nacional do Meio Ambiente) - Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03
/2013 (Regulamenta o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais 
- CTF/APP) - Instruções Normativas nº 11 e nº 12, de 13 de abril de 2018, (Publicam 185 Fichas Técnicas de enquadramento, 
com especificações técnico-normativas de cada atividade da Tabela do CTF/APP.) 

 

PRINCIPAIS DETERMINAÇÕES

As pessoas físicas e jurídicas que desenvolvem as atividades listadas no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 06/2013 são 
obrigadas ao registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais, instituído pelo art. 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981. • A formalização do registro se dá mediante a emissão do 
Comprovante de Registro, contendo o número do cadastro, o CPF ou CNPJ, o nome ou a razão social, o porte e as atividades 
declaradas. • A comprovação da regularidade do registro se dá mediante a emissão do Certificado de Regularidade, com validade 
de três meses, contendo o número do cadastro, o CPF ou CNPJ, o nome ou razão social, as atividades declaradas que estão ativas, 
a data de emissão, a data de validade e chave de identificação eletrônica. • A inscrição no Cadastro Técnico Federal não 
desobriga as pessoas físicas ou jurídicas de obter as licenças, autorizações, permissões, concessões, alvarás e demais documentos 
obrigatórios dos órgãos federais, estaduais ou municipais para o exercício de suas atividades. • As Instruções Normativas nº 11 e 
nº 12, de 13 de abril de 2018, publicam 185 Fichas Técnicas de Enquadramento, com especificações técnico-normativas de cada 
atividade da Tabela do CTF/APP. A Ficha Técnica é um documento eletrônico com assinatura da Presidente do Ibama, o que 
confere a ela força normativa para determinar a obrigação ou a desobrigação de inscrição nesse Cadastro. • O Ibama tem recebido 
muitas demandas, em todo o País, de empresas para as quais está sendo exigido o cadastramento, e que procuram as unidades do 
Ibama para saber qual atividade devem declarar, ou para solicitar a Certidão de Dispensa. Não existe tal documento - Certidão de 
Dispensa - uma vez que a própria Ficha Técnica de Enquadramento é documento hábil para que seja verificada a necessidade ou 
não de registro. • O Ibama recomenda que os gestores de licitações públicas consultem com cuidado as Fichas Técnicas de 
Enquadramento no CTF/APP, disponíveis no site, antes de exigir a inscrição do fornecedor nesse Cadastro. Elas são um guia 
juridicamente seguro para identificação correta da atividade a ser declarada no formulário de inscrição do CTF/APP. • Como 
regra, é necessário verificar se o fornecedor é o FABRICANTE ou o DISTRIBUIDOR. • Se fabricante, devem ser consultadas as 
Fichas Técnicas relativas à Indústria (categoria 2 até a categoria 16). 

 Se distribuidor, devem ser consultadas as Fichas Técnicas relativas à categoria 18 Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio. 
• Se importador, deve ser também verificada a Categoria 18, em específico as descrições que referenciam ao COMÉRCIO. • Caso 
a atividade ou o produto não esteja relacionado no campo "Essa descrição Compreende" da Ficha Técnica, não há obrigação de 
inscrição no CTF/APP naquele código. • Caso a atividade ou o produto estejam relacionados no campo "Essa descrição Não 
Compreende", sem remessa para outra Ficha Técnica, não há obrigação de inscrição no CTF/APP. • Consulte as Fichas Técnicas 
do CTF/APP. https://www.ibama.gov.br/cadastros/ctf/ctf-app/ftes • Quando houver dúvidas sobre algum produto específico, 
recomenda-se verificar nas subclasses CNAE indicadas na Ficha Técnica, para procurar esse produto em específico. A CNAE 
traz especificações quase exaustivas de produtos - o que as Fichas Técnicas não fazem, pois já remetem para a CNAE. 

PROVIDÊNCIA A SER TOMADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:  

1) Inserir no TERMO DE REFERÊNCIA - especificação técnica do serviço: 

“Para os produtos que serão utilizados nos serviços objeto deste Termo de Referência, cuja atividade de fabricação ou 
industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, só será admitida a utilização de 
produtos cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981.”

2) Inserir no EDITAL - item de julgamento da proposta, na fase de avaliação de sua aceitabilidade e do cumprimento das 
especificações do objeto: “a) O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou 
envie juntamente com a proposta, sob pena de não-aceitação, declaração da licitante em que conste a descrição detalhada dos 
produtos que serão utilizados na execução dos serviços, o comprovante do registro do fabricante desses produtos no 
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Cadastro Técnico Federal – CTF/APP do IBAMA e o respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 
a.1) A 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA Nº 6, de 15/03/2013, e legislação correlata. 

apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o Pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante  consulta on line
ao sítio oficial do IBAMA, anexando-o ao processo;  Obs.: Conforme ressaltamos na primeira parte deste Guia, cabe ao gestor, 
na fase do planejamento da contratação, verificar a possibilidade de comprovação dos critérios de sustentabilidade e a sua 
disponibilidade no mercado. Neste caso, por se tratar de registro do fabricante, deve-se atentar para essas cautelas, e, caso não 
seja possível a obtenção do produto com o cumprimento da exigência do registro no CTF/APP do seu fabricante (licitação deserta 
ou fracassada), .deve-se acostar a justificativa ao processo e proceder à licitação sem a referida exigência

PRECAUÇÕES 

O registro do fabricante no  assegura que o processo de fabricação ou industrialização de  Cadastro Técnico Federal – CTF/APP
um produto, em razão de seu impacto ambiental (atividade potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos ambientais), está 
sendo acompanhado e fiscalizado pelo órgão competente. - Todavia, normalmente quem participa da licitação não é o fabricante 
em si, mas sim revendedores, distribuidores ou comerciantes em geral – os quais, por não desempenharem diretamente atividades 
poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, não são obrigados a registrar-se no Cadastro Técnico Federal – CTF do 
IBAMA. - Portanto, a fim de não introduzir distinções entre os licitantes, entendemos que a forma mais adequada de dar 
cumprimento à determinação legal é . - Nessa hipótese, o licitante deverá inseri-la na especificação do produto a ser adquirido
comprovar, como requisito de aceitação de sua proposta, que o fabricante do produto por ele ofertado está devidamente 
registrado junto ao CTF/APP. A exigência de registro no CTF não se dirige ao próprio licitante. 

 

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.viável com restrições

15.1. Justificativa da Viabilidade com Restrições

Declaramos que a licitação é viável com as seguintes restrições:

A contratação não está prevista no PAC/PGC 2022, conforme consta no item 11 do ETP;
O valor previsto no PAT para o processo, para os dos processos seletivos do ano de 2022 é de R$ 194.000,00, enquanto o 
preço estimado da licitação é de R$1.339.296,30; Para que o IFSC consiga efetivar a contratação, seria necessário que os 
valores de inscrições dos candidatos seja revertidas para pagamento da empresa contratada ainda neste exercício 
financeiro. 
O enquadramento do processo como serviço não continuado se baseia na premissa de que o órgão desconhece o 
orçamento previsto para a realização do mesmo, no entanto verificamos que está previso R$194.000,00 no PAT e mais 
R$ 55,00 por candidato pagante, o que para 23 mil candidatos ficaria em torno de R$1,2 milhões totalizando quase R$ 
1,5 milhões de recurso orçamentário conhecido para a sua realização, assim, sugerimos que o ideal seria enquadrado 
como serviço CONTINUADO SEM DEMO, com contrato, prorrogável por até 60 meses.
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16. Responsáveis

 

CAROLINA MARIA COELHO
Assistente em administração - Elaboração e preenchimento do ETP

 

 

 

GISELLI DANDOLINI BONASSA
Coordenação de Ingresso - Membro requisitante

 

 

 

JULIANA VIEIRA DE LIMA
Assistente em administração - Elaboração e preenchimento do ETP

 

 

Aprovo COM RESSALVAS, pois não se encontra previsto no PAC/PGC a demanda para esta licitação e os valores previstos 
no PAT são inferiores aos orçados para a contratação.

 

THIEGO RIPPEL PINHEIRO
Chefe do Depto de Compras
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